PROJETO DE LEI Nº 028, DE 15 DE JUNHO DE 2026.

ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 170, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1996 QUE "DISPÕE SOBRE O PARCELAMENTO DO SOLO PARA FINS URBANOS E A INSTITUIÇÃO DE CONDOMÍNIOS POR UNIDADES AUTÔNOMAS CONSTITUÍDAS POR DUAS OU MAIS EDIFICAÇÕES DESTINADAS À HABITAÇÃO UNIFAMILIAR OU COLETIVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE LUCENA, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º. Fica alterado o disposto nos incisos I e II do artigo 43, da Lei Municipal nº 170, de 28 de novembro de 1996 QUE "DISPÕE SOBRE O PARCELAMENTO DO SOLO PARA FINS URBANOS E A INSTITUIÇÃO DE CONDOMÍNIOS POR UNIDADES AUTÔNOMAS CONSTITUÍDAS POR DUAS OU MAIS EDIFICAÇÕES DESTINADAS À HABITAÇÃO UNIFAMILIAR OU COLETIVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, passando a contar com a seguinte redação:

Art. 43 - Nos desmembramentos deverão ser reservadas áreas para uso institucional sob a forma de lotes urbanizados que serão doados ao Município com a destinação específica de, mediante permuta ou venda autorizada pela Câmara de Vereadores, aquisição de outros terrenos com tamanho adequado para implantação de praças, escolas e outros estabelecimentos de uso público correspondentes a, no mínimo:

I - 15% (quinze por cento) da área total da gleba, quando esta for igual ou superior a 10.000m2 (dez mil metros quadrados).

II - Na realização de desmembramentos com área inferior a 10.000m², fica dispensada a referida destinação. 

[...]

Art. 2º. Ficam incluídos na Lei Municipal nº 170, de 28 de novembro de 1996 QUE "DISPÕE SOBRE O PARCELAMENTO DO SOLO PARA FINS URBANOS E A INSTITUIÇÃO DE CONDOMÍNIOS POR UNIDADES AUTÔNOMAS CONSTITUÍDAS POR DUAS OU MAIS EDIFICAÇÕES DESTINADAS À HABITAÇÃO UNIFAMILIAR OU COLETIVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, os artigos 43-A, 43-B, 43-C e 43-D, contando com a seguinte redação: 

Art. 43-A.  A área destinada nos termos do Art. 43 deverá ser reservada prioritariamente para a implantação de:

I – praças e áreas verdes;

II – equipamentos comunitários;

III – unidades escolares;

IV – estabelecimentos institucionais de interesse público;

V – outros usos públicos definidos pelo Poder Público Municipal.

Art. 43 -B.  As áreas destinadas deverão:

I – possuir localização adequada e de fácil acesso à população;

II – apresentar condições topográficas compatíveis com sua finalidade;

III – estar livres de impedimentos ambientais ou legais que inviabilizem seu uso;

IV – ser transferidas ao domínio público no momento da aprovação do parcelamento.

Art. 43 – C.  Caberá ao órgão municipal competente avaliar e aprovar a localização e a conformação das áreas destinadas, podendo exigir adequações para melhor atendimento ao interesse público.

Art. 43 - D.  O não cumprimento do disposto nesta Lei implicará na não aprovação do projeto de desmembramento.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se disposições em contrário.

Presidente Lucena, 15 de junho de 2026.

LUIZ JOSÉ SPANIOL

Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 028, DE 15 DE JUNHO DE 2026.

O presente Projeto de Lei tem por objetivo atualizar e aperfeiçoar a Lei Municipal nº 170, de 28 de novembro de 1996, que dispõe sobre o parcelamento do solo urbano, de modo a adequá-la às necessidades atuais de planejamento e desenvolvimento urbano do Município de Presidente Lucena.

A alteração dos incisos I e II do artigo 43 mantém a exigência de destinação de, no mínimo, 15% da área total da gleba para uso institucional nos casos de desmembramentos iguais ou superiores a 10.000m², assegurando a continuidade da política de reserva de áreas para implantação de equipamentos públicos. Por outro lado, a dispensa dessa exigência para desmembramentos de menor porte corrige entraves verificados na aplicação da legislação vigente, evitando a criação de áreas públicas sem viabilidade de uso ou com dimensões inadequadas para atender às necessidades coletivas.

Além disso, o projeto inova ao incluir os artigos 43-A, 43-B, 43-C e 43-D, estabelecendo critérios mais claros e objetivos quanto à destinação, localização, características e aprovação das áreas institucionais. Tais dispositivos conferem maior segurança jurídica e eficiência administrativa, ao definir prioridades de uso — como praças, áreas verdes, equipamentos comunitários e unidades escolares —, bem como parâmetros técnicos mínimos para aceitação dessas áreas pelo Poder Público.

A previsão de avaliação pelo órgão municipal competente quanto à localização e conformação das áreas destinadas reforça o interesse público, permitindo que o Município assegure a funcionalidade e a adequada inserção urbana desses espaços. Da mesma forma, a exigência de transferência ao domínio público no momento da aprovação do parcelamento e a vedação da aprovação de projetos em desacordo com a norma fortalecem os mecanismos de controle e cumprimento da legislação.

Importa destacar que a presente proposta foi submetida à análise técnica do Conselho do Plano Diretor, tendo sido aprovada por meio da Resolução nº 002/2026, que segue em anexo, evidenciando sua conformidade com as diretrizes de desenvolvimento urbano e ordenamento territorial do Município.

Dessa forma, o Projeto de Lei contribui para o aprimoramento da gestão urbana, promovendo maior eficiência na utilização das áreas institucionais, melhor planejamento dos espaços públicos e alinhamento com as demandas contemporâneas da comunidade, razão pela qual se justifica sua apreciação e aprovação.
LUIZ JOSÉ SPANIOL

Prefeito Municipal
